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Volta Redonda, 28 de fevereiro de 2013. 
 
Ofício n.º: 041/2013 
 
Assunto: Comunicado de greve. 
 
 

Atendendo ao roteiro previsto na legislação de greve, os professores da Fundação 
Educacional de Volta Redonda (FEVRE), reunidos em assembleia em 27/02 do corrente, decidiram 
pela paralisação de suas atividades. Entrarão em greve a partir de 04/03/2013, pelo não 
cumprimento da pauta já encaminhada a esta Fundação, a qual transcrevemos: 

 
1. Aplicação da Lei do Piso com a garantia de 1/3 de hora atividade;  

2. Adequação do Plano de Cargo, Carreira e Salário do professor, tendo como base o piso 

estipulado pela Lei Federal;  De acordo com a Lei:  

• Professor enquadrado por formação em ensino médio 25 horas aulas R$1.015,00; 

• Aplicando a diferença existente no plano de cargos e carreira entre o professor 

enquadrado com formação a nível de ensino médio e o professor enquadrado por 

formação superior o valor hora aula passa a ser de 17,08. 

• Garantia das promoções verticais a partir deste piso (ou seja, a cada 02 anos 5%) e a 

manutenção da comissão para estudar as demais cláusulas do plano. 

3. Efetivação  dos professores aprovados no último concurso e realização de novo concurso 

para preenchimento das vagas existentes;  

4. Retorno do triênio conforme artigo 111 da Lei Orgânica do Município; 

 
Sem mais, subscrevemo-nos,  
 

atenciosamente. 
 

 
 

_____________________________________ 
João Batista Dalbone de Carvalho 

Diretor Presidente 
 
À FEVRE 
Aos cuidados do Sr. 
José Luiz de Sá 
Diretor Presidente. 
Nesta 


